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CONTRATO Nº 21/2024 

De um lado o MUNICÍPIO DE MORMAÇO – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 92.451.038/0001-07, com sede na Avenida 

Willibaldo Koenig, 864, Bairro Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO JACOBY TRINDADE, denominado CONTRATANTE e, de 

outro lado, a Sra. VERA BEATRIZ SALVADORI BERTANI, denominada CONTRATADA, 

celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e condições que seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL  

Este contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 

Inexigibilidade nº 05/2024, Processo Administrativo nº 48/2024.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de material denominado saibro, 

pela CONTRATADA, que será usado para manutenção e conservação de estradas que 

não possuem pavimentação asfáltica. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

3.1. A CONTRATADA é proprietária de uma área de terra conforme matrícula nº 16.927, 

declarada de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 002/2021, localizada próximo 

à sede do Município, tendo acesso pela estrada da Comunidade de São João dos Prolos. 

3.2. A área está devidamente licenciada, conforme Licença de Operação nº 005/2024 

para “Lavra de saibro - a céu aberto com recuperação de área degradada”. 

3.3. O presente contrato tem por objeto detalhado o fornecimento do material 

denominado saibro, usado para manutenção e conservação de estradas que não 

possuem pavimentação asfáltica, autorizado pela Licença de Operação nº 005/2024. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ENTREGA  

4.1. A partir da assinatura desse contrato, a CONTRATADA disponibilizará ao 

CONTRATANTE acesso ao local para retirada do material saibro. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, tendo como marco inicial 

o dia 17/06/2024 e o prazo final no dia 31/12/2024. 

5.2. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal regulamentada pelo art. 107 da Lei nº 14.133/21, mediante demonstração de 
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que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, 

permitindo-se ainda, eventuais negociações entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 33,65 (trinta e três reais com 

sessenta e cinco centavos) a carga de caminhão toco e de R$ 56,35 (cinquenta e seis 

reais com trinta e cinco centavos) a carga de caminhão truck. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em parcela única a cada retirada de material saibro, 

após laudo da Secretaria de Obras, de acordo com a retirada do material, bem como 

aprovação da fiscalização do CONTRATANTE.  

7.2. O pagamento será realizado em até 10 dias úteis contados da entrega do objeto e 

o recebimento do documento fiscal e demais documentos que forem exigidos, inclusive 

certidões negativas e/ou comprovações de regularidade específicas. Se o término desse 

prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o próximo dia útil. 

7.3. Os documentos fiscais devem ser feitos e lançados no ano do pagamento, caso não 

sejam feitos e lançados, as multas de lançamentos fora do ano vigente serão pagas pela 

Contratante.  

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

2009 – 33903000000000 – RV 500 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO 

Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é 17/06/2024, e terá como base o índice corrente dotado pelo 

município, dependendo de requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio 

da anualidade.    

CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar 

ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível 

a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 

comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 
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10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

11.1. O CONTRATANTE designa como fiscalizador do presente contrato o(a) Sr.(a) 

Terezinha Zulmar Madril. 

11.2. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, 

em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

11.3. Fica designado como Gestor do presente contrato, a Sra. Terezinha Zulmar Madril.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12. São obrigações do CONTRATANTE: 

12.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

12.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato. 

12.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar o regramento pactuado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso. 

12.4. As multas que surgirem por falta de documentação e informações na vigência do 

contrato aos órgãos governamentais relacionadas à regulamentação e à extração do 

devido material citado no presente contrato serão de responsabilidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13. São obrigações da CONTRATADA: 

13.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

pactuados, bem como nos termos da sua proposta. 

13.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, 

dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado. 

13.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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13.4. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

13.5. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O objeto do presente contrato será recebido por agente público ou comissão de 

agentes, podendo contar com o apoio do fiscalizador do contrato ou assistido por 

terceiros, comprovando-se o atendimento de todas as exigências contratuais, 

confrontando o objeto que estiver sendo entregue com o objeto contratado. 

14.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em 

procedimento de entrega, o recebimento não deverá ser realizado, e poderá ser 

instaurada diligência para obtenção de solução.   

14.3. O recebimento não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 

15.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

15.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

15.1.2. Multa, no percentual de 10% do valor do contrato, que poderá ser cumulada 

com advertência, impedimento ou declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

15.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 

3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

15.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

15.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

15.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

15.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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15.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

15.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

15.1.4.2. Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

15.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

15.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

15.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

15.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO  

16.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA.  

16.2. A extinção do contrato poderá ser: 
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16.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

16.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Soledade/RS para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 

      Mormaço, 17 de junho de 2024. 

 

 
 
 
 

RODRIGO JACOBY TRINDADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

VERA BEATRIZ SALVADORI BERTANI 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

TEREZINHA ZULMAR MADRIL 
GESTORA DO CONTRATO E FISCAL 


